
Secretaria Municipal 
de Saúde %) ItabéMi 

Processo 22299/2026 

DESPACHO 

Tendo em vista a necessidade de Contratação de Serviços de  Buffet  para atender às 

necessidades da Atenção Primária destinado ao atendimento do Ipúblico durante a 

cerimônia de inauguração da Unidade Básica de Saúde José Nonato Vieira e do Pronto 

Atendimento Infantil (PAI.), por meio de dispensa de licitação, 

CONSIDERANDO os Documentos de Formalização de Demanda — DFD, emitido pelo 

setor requisitantes, demonstrando a justificativa e necessidade e a viabilidade da aquisição; 

DETERMINO: 

Ao Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) A realização da pesquisa de pregos eletrônica, observando a IN n° 65/2021 da 

União, autorizada pelo Decreto Municipal n° 147/2023, 

b) O cadastramento do(s) pedido(s) e Solicitação de Compra/Serviço no sistema de 

gestão CENTI, contendo o quantitativo, unidades de medidas, descri  ão,  especificação e 

pregos unitários dos itens pretendidos; 

A elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA - TR, contendo 

modelo de gestão da aquisição, estimativas, critério de pagame 

participação no procedimento licitatório; 

efinição do objeto, 

to, condições para 

  

Ao Departamento de Contabilidade da Prefeitura de Itaber. 1, a confirmação e 

emissão da Declaração de Dotação Orçamentária e Existência de saIdo, Declaração de 

Impacto Orçamentário e de Cumprimento da LRF para acudir a despe a; 

Ao Departamento Geral de Compras do Município a  an  lise e emissão de 

Declaração de Legitimidade da pesquisa de pregos eletrô ica realizada pela 

secretaria/orgão requisitante; 

Ao Departamento de Contratos, para a elaboração da minuta do contrato e ou/  ARP,  

ATENDIDAS as determinações, sigam os autos: 

• sus— Secretaria Municipal de Saúde 
Rua 05 Qd. A - Jardim Cabral - CEP: 76.630-000 - lta berai-GO 

Telefone: 0800 375-3978  E-mail:  abinetesms@itaberai.go.gov.br  
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Secretaria Municipal 
de Saúde Itabetuái 

À Procuradoria Jurídica do Município de Itaberai, para analise processual e legalidade 

e emissão de Parecer Jurídico; 

Controladoria Interna do Município, para análise processual, viabilidade da 

contratação e consequente emissão de Parecer Técnico, 

Tendo sido achado conformes pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica e 

Controladoria Interna do Município, 

ORDENO a despesa destinada a presente aquisição, instaurando e publicando o 

processo de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 

75, inciso II, na forma da Lei n. 14.133, de 2021. 

Gabinete do Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Itaberai, aos 08 dia do mês de julho 

de 2026. 

	

Carlos Ro 	es Galvão Junior 
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